
PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA GP.TRT4 N° 179, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre as responsabilidades, atribuições
e estrutura organizacional da Secretaria-Geral
de Tecnologia e Inovação do Tribunal Regional
do Trabalho da 4a Região, e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n° 370/2021, que estabelece a Estratégia Nacional

de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD),
notadamente o disposto nos artigos 21 e 23 da Seção V, que trata das estruturas

organizacionais e macroprocessos de TIC;

CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 296/2021, a qual dispõe sobre a padronização
da estrutura organizacional e de pessoal e sobre a distribuição da força de trabalho nos
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e dá outras providências,

notadamente o disposto no Anexo VIII;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 2.222/2025, que criou a Secretaria-Geral

de Tecnologia e Inovação, a Secretaria de Sistemas de Informação, a Secretaria de

Infraestrutura e Serviços e a Divisão de Inteligência Artificial, bem como extinguiu a
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações e a Coordenadoria de
Infraestrutura Tecnológica;

CONSIDERANDO a importância da normatização das atribuições e das

responsabilidades da Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação do Tribunal (SGTI);

CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs n° 4373/2021,
n° 3716/2025 e nº 7945/2025,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DA RESPONSABILIDADE E DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA-GERAL DE

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 1° A Secretaria-Geral de Tecnologia e Inovação (SGTI), atua como instância

estratégica e transversal da instituição, junto a alta administração do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região - TRT4, liderando a transformação digital institucional, promovendo
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